DEVOLUÇÃO DE RECURSOS À PREFEITURA PELA CÂMARA MUNICIPAL
[bookmark: _Hlk217916836]	A Câmara Municipal de Alvinópolis, sob a liderança do Presidente José Agostinho Pontes, comunica à comunidade Alvinopolense que, ao final do exercício financeiro de 2025, realizará a devolução de recursos financeiros à Prefeitura Municipal, num montante significativo de R$.450.000,00.
	Este valor se agrega a repasse anterior, no valor de R$30.000,00 totalizando, assim, a expressiva quantia de R$480.000,00 durante o exercício. 
	Conforme estipulado pela legislação vigente, a devolução dos recursos é fundamentada nos saldos financeiros remanescentes dos valores mensais a que o Poder Legislativo tem direito, conhecidos como duodécimos. Esta prática demonstra a transparência e a responsabilidade fiscal que regem as atividades da Câmara Municipal.
	O Presidente José Agostinho Pontes enfatiza que a devolução dos valores foi viável graças à administração rigorosa e competente do orçamento da Câmara. Essa gestão foi fortalecida pelo suporte e apoio incondicional de todos os Vereadores, além do empenho e dedicação das servidoras e servidores que atuam no órgão Legislativo.
	A devolução dos recursos não apenas representa uma prática de responsabilidade fiscal, mas também se traduz em uma oportunidade valiosa para a gestão pública municipal. Com a injeção desses recursos nas contas da Prefeitura, é possível:  Incrementar Políticas Públicas; promoção do desenvolvimento social, equilíbrio financeiro; transparência e confiança:
A devolução de recursos demonstra o comprometimento da Câmara Municipal com a boa gestão e a transparência, fortalecendo a confiança da população nas instituições públicas e promovendo um ambiente de colaboração entre os poderes Legislativo e Executivo.
	Concluindo, a Câmara Municipal continua comprometida com a transparência e a gestão responsável dos recursos públicos, sempre visando o melhor para a população de Alvinópolis.

